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REQUERIMENTO N". t{ [5 , DE 2020.
(Autoria: Comissão de Viação, Obras Públicas e Utbarlpffi,pÀ 
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[decebido / -t)- /l<t

Os Vereadores membros da Comissão de Viação, Obras Púbhcas e Urbanismo,
em conformidade com o Ârtrgo 59, § 2o, do Regimento Interno desta Casa de

Leis, vêm ÍequeÍer à Presidêncía da Càmara Municipal de Cascavel, Estado do
Paranâ, a providência que se segue:

Pedido de prorogação de pÍazo pat^ ex^t^r paÍeceÍ da Comissão de Viação, Obras Públicas e

Urbanismo, referente ao Projeto de Lei no 110, de 2020.

É o qrr. Requer.
Sala das Comissões.

Cascavel, 27 de novembro de 2020.

Justificação

A Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo entende set necessário mais prazo para analisar

Projeto de Lei no 1 10, de 2020, por isso a necessidade de prorrogaçào pat^ exaÍa;r o Parecet referente.

Quintino Vasatta
V, OS

Presidente Membro
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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.
I


